
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Bloco de Esquerda teve conhecimento através da comunicação social, do falecimento de um

utente na sala de espera da urgência do Hospital de Beja. Alegadamente o falecimento terá

acontecido depois mais de três horas e meia de espera para ser atendido.

O Hospital de Beja pertence à Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo e segundo as

informações conhecidas o utente estaria sentado numa cadeira de rodas à porta das urgências

do hospital de Beja depois de ter estado mais de três horas, entre as 17:30 e as 21:00, na sala

de espera com uma pulseira amarela (caso considerado urgente) à espera de ser atendido por

um médico.

Perante esta situação é essencial que o Hospital de Beja proceda ao seu esclarecimento. O

Bloco de Esquerda defende ainda que perante esta situação seja acionada a intervenção da

Inspeção Geral das Atividades em Saúde (IGAS) e que seja disponibilizado o acesso ao

relatório resultante.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento desta situação?1.

Irá a Inspeção Geral das Atividades em Saúde (IGAS) abrir um inquérito ao atendimento

prestado ao utente nas urgências do Hospital de Beja?

2.

Foram acautelados os reforços dos recursos humanos para responder adequadamente à

procura dos serviços daquele hospital?

3.

Dispõem o Hospital de Beja de recursos humanos necessários ao seu funcionamento?4.



Palácio de São Bento, 18 de fevereiro de 2020

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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